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COMISSÃO DE F"ANÇAS E ORÇAMENTO

EnmNTA:   Parecer  regimental   ao

c!OCH

EUBERAÇ,ÃODAMATERIA

APROVADO

EJEITADO

otc`,sfavoráveis

otos desfavorâveis

stenções

012/2024  que  ESTIMA  A  RECEITA  E  FI
MUNICIPIO DE IGUARACY PARA 0 E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATORIO

A proposição em tela, de autoria da Comissão Permaneme de Finamças e Orçamento, tem como escopo atestar a

#TE[á°Dg3àeà°ÁààipEáxáu%vE##€ío¥25¥Ero#cEáàAj£ÊFNFâá?DEspESADo
FmAMENTACÃo

Vê-se clarmeme que a emenda, ora discutida por esta Comissão supracitada, seguindo o procedímento estatuído
no Redme lntemo da Câmara Municipal de Vereadores de lguaraçyffE, são todo os membros desta Comissão
fávorável à APROVAÇÃO, por atender preceitos constitucionais, infiaconstitucionais e regimentais.

CONCLUSÃO
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legais.

Sala das Comissões

Iguaracyfl'E, em 21 de novembro de 2024


